
6 DIÁRIO OFICIAL Nº 33590 Quarta-feira, 04 DE ABRIL DE 2018 

Coordenador de Cadastro e Habilitação GEP-DAS-011.4 01
Coordenador de Concessão de Benefícios GEP-DAS-011.4 01
Coordenador de Administração e Serviços GEP-DAS-011.4 01

Coordenador de Orçamento e Finanças GEP-DAS-011.4 01
Coordenador do Contencioso GEP-DAS-011.4 01 
Coordenador do Consultivo GEP-DAS-011.4 01 
Coordenador de Execução GEP-DAS-011.4 01 

Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas GEP-DAS-011.4 01 
Gerente GEP-DAS-011.3 13
Assessor GEP-DAS-012.4 03

Secretário de Conselho GEP-DAS-011.2 02
Secretário de Gabinete GEP-DAS-011.2 01
Secretário de Diretoria GEP-DAS-011.1 03

TOTAL 43

ANEXO II
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO QTDE VENCIMENTO-BASE
Técnico Previdenciário A 62 4.121,64
Técnico Previdenciário B 03 4.121,64

Técnico de Estatística e Atuária 02 4.121,64
Analista de Investimentos 05 4.121,64

Técnico de Administração e Finanças 30 4.121,64
Técnico em Gestão de Informática 04 4.121,64

Assistente de Informática 03 1.655,33
Assistente Administrativo 72  1.325,19

Motorista 03      950,20
TOTAL 184

ANEXO III
ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO DO IGEPREV
Cargo: TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Realizar estudos e pesquisas na área previdenciária, com vistas 
a subsidiar o Órgão com informações e análises atualizadas das 
mudanças e eventos ocorridos ou que venham a ocorrer, para 
pautar a atuação e as ações do Órgão nessa área; proceder à 
análise dos processos de concessão e revisão dos benefícios 
previdenciários, elaborando cálculo de benefícios e do tempo de 
contribuição; emitir pareceres e elaborar atos relacionados com 
os direitos previdenciários, assim como assessorar os dirigentes 
das unidades na área de sua especialidade; avaliar as condições 
do segurado e seus dependentes para fi ns de procedimento 
quanto à necessidade de reabilitação profi ssional, assim como 
seu retorno à atividade laborativa.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior 
em Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia, 
Sociologia ou Ciências Sociais, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe, exceto na 
formação de Direito.
Cargo: TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO B
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Realizar entrevistas sociais visando à manutenção correta 
de informações dos segurados; realizar diligências para 
obtenção de subsídios sobre questionamentos jurídicos dos 
interessados; prestar orientação social ao interessado quanto ao 
encaminhamento da solicitação efetuada; planejar, supervisionar, 
coordenar, orientar e executar programas e projetos sociais do 
Órgão voltados para os segurados e dependentes.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior 
em Serviço Social ou Psicologia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Cargo: TÉCNICO DE ESTATÍSTICA E ATUÁRIA
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Realizar estudos estatísticos sobre a massa de servidores, 
pensionistas e dependentes, procedendo a diagnósticos sobre 
a quantidade e o valor dos benefícios, bem como sobre os 
impactos decorrentes; elaborar projeções sobre as contribuições 
e os benefícios concedidos, estabelecendo relações e fornecendo 
subsídios para a organização e o aperfeiçoamento do sistema 
previdenciário; analisar relatórios técnico-atuariais, emitindo 
pareceres quando necessário; elaborar relatórios e análises 
gerenciais sobre a gestão especializada dos benefícios concedidos 
e a conceder.
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior 
em Estatística, Ciências Contábeis, Matemática ou Ciências 
Atuariais expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Cargo: ANALISTA DE INVESTIMENTOS
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Realizar estudos de mercado com a fi nalidade de subsidiar a 
administração na tomada de decisões em relação a investimentos 
no mercado de capitais; analisar e realizar operações de 
investimento e aplicações fi nanceiras.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior 
em Economia, Matemática, Engenharia de Produção, Ciências 
Contábeis ou Ciências Atuariais expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Cargo: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Realizar estudos sobre as matérias relacionadas com gestão 
de pessoas, planejamento e organização, gestão de recursos 
logísticos,  orçamento,  fi nanças e  contabilidade,  controle 
interno, biblioteca e arquivo, para a defi nição de necessidades e o 
estabelecimento de planos de ação do Órgão; planejar, executar 
e avaliar as ações inerentes às respectivas áreas de atuação; 
elaborar relatórios e análises gerenciais e emitir pareceres sobre 
assuntos de sua competência.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior 
em Administração, Ciências Contábeis, Ciências Atuariais, Direito, 
Economia, Sociologia, Ciências Sociais ou Biblioteconomia 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação - MEC.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe, exceto na 
formação de Direito.
Cargo: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento, 
construção e implementação de softwares, sistemas e 
aplicativos de informática; realizar testes de utilização, elaborar 
documentação e realizar treinamentos para o uso de softwares, 
sistemas e aplicativos de informática; desenvolver, manter e 
atualizar programas de informática de acordo com as normas, 
padrões e métodos estabelecidos pelo Órgão; emitir pareceres 
quando solicitados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino 
superior em Informática, Ciências da Computação, Engenharia 
de Sistemas, Engenharia da Computação, Ciências Exatas ou 
Ciências Tecnológicas, com especialização na área de Ciências 
da Computação, expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação - MEC.
Cargo: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Desenvolver e manter programas para a melhoria de sistemas 
e aplicativos de informática; prestar assistência técnica em 
hardware; dar suporte e gerenciamento a servidores de arquivo, 
aplicação, impressão, web e manutenção de rede.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: certifi cado de conclusão de curso do ensino médio 
e do ensino profi ssionalizante-técnico, na área de Informática, 
expedidos por instituição de ensino devidamente reconhecida 
por órgão competente.
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Executar as atividades de rotina relacionadas com a gestão de 
pessoas, gestão de recursos logísticos, orçamento, fi nanças e 
contabilidade, planejamento e organização, biblioteca, arquivo, 
protocolo e área jurídica; auxiliar os técnicos no planejamento, 
execução e avaliação das atividades nas respectivas áreas de 
atuação.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: certifi cado de conclusão de curso do ensino médio 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente.
Cargo: MOTORISTA
ATRIBUIÇÕES GERAIS:
Dirigir veículos automotores e mantê-los higienizados; 
acompanhar a manutenção do veículo sobre sua guarda, os 
gastos com combustível e o controle de acessórios.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino fundamental.
Habilitação Profi ssional: Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “D”.

MENSAGEM Nº 018/18-GG  Belém, 3 de abril de 2018.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado MÁRCIO DESIDÉRIO TEIXEIRA MIRANDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 
108, § 1º, da Constituição Estadual, resolvi vetar parcialmente, 
por inconstitucionalidade formal, o Projeto de Lei nº 148/17, de 
28 de fevereiro de 2018, o qual “Altera e acrescenta dispositivos 
na Lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, que dispõe sobre a 
estruturação do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará - IGEPREV.”
No curso do processo legislativo, o Projeto de Lei em causa foi 
objeto de emenda no seu art. 7º, dando-se nova redação ao 

art. 16 da Lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, a saber: “Os 
servidores do IGEPREV, assim como os redistribuídos, farão jus à 
Gratifi cação de Nível Superior em conformidade com o disposto 
na Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.”
Ocorre que a referida alteração, realizada por emenda 
parlamentar, incide em inconstitucionalidade formal, porquanto 
implica, ao mesmo tempo, violação da competência privativa do 
Governador para aumentar a remuneração de servidores públicos 
(art. 105, inciso II, alínea “a”, da Constituição do Estadual) e 
da vedação de aumento de despesa em projeto de iniciativa 
exclusiva do Governador (art. 106, inciso I, da Constituição 
Estadual).
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são 
as razões que me levam a vetar parcialmente o Projeto de Lei 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas 
Excelências.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.614, DE 3 DE ABRIL DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO 
ESTADO DO PARÁ.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  Associação dos Diabéticos do Estado 
do Pará, com sede e foro na Cidade de Belém/PA, na  Rua 
Municipalidade, 1.568, Vila Maria das Graças, Casa 1, Bairro 
Umarizal, CEP 66.050-704.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se 
ao fi el cumprimento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei 
Estadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 218.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.615, DE 3 DE ABRIL DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
O ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO MANBOL BRASIL - AMB.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  Associação Manbol Brasil - AMB, 
entidade com personalidade jurídica de direito privado sem fi ns 
econômicos, de caráter de defesa dos direitos sociais, ligada ao 
esporte, cultura e a arte. Promove projetos, cursos, parcerias, 
contratos, convênios, seminários, intercâmbios comunitários, 
shows, eventos, encontros, congressos e ações de assistência 
social em favor da população carente. Cria programa de geração 
de emprego e renda, estimula e promove o esporte e o lazer. A  
Associação Manbol Brasil, inscrita no CNPJ nº 07.317.323/0001-
52, com sede e foro no Município de Parauapebas/PA, na Rua 
Santarém, 821, Bairro Maranhão, CEP 68.515-000, regida pelo 
seu estatuto social, goza de peculiar autonomia quanto a sua 
organização e funcionamento.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, atende a 
todas as exigências da Lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

L E I   N° 8.616, DE 3 DE ABRIL DE 2018
DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O 
ESTADO DO PARÁ, A ASSOCIAÇÃO AMIGO DOS RIBEIRINHOS 
- AAR, ESTABELECIDA NO DISTRITO DE ICOARACI, MUNICÍPIO 
DE BELÉM/PA.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a  Associação Amigo dos Ribeirinhos - 
AAR, com sede, administração e foro no Município de Belém, 
Distrito de Icoaraci, Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

Protocolo: 297321

DECRETO
Nomeia os membros para compor o Conselho Estadual de Saúde 
- CES, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto no artigo 15 da Lei Estadual nº. 7.264, 
de 24 de abril de 2009; 
Considerando as indicações dos membros, conforme solicitação 


